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LEGISLAÇÃO DIÁRIA 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Outros Atos 2023.06.08 Comissão Europeia Publicação de um pedido de alteração do caderno de especi-
ficações de uma denominação do setor vitivinícola, ao abrigo 
do artigo 105.o do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Par-
lamento Europeu e do Conselho. 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2023/1125 

2023.06.09 Comissão Europeia Altera os anexos V e XIV do Regulamento de Execução (UE) 
2021/404 no que diz respeito às entradas relativas ao Ca-
nadá, ao Chile, aos Estados Unidos e ao Reino Unido nas listas 
de países terceiros autorizados para a entrada na União de 
remessas de aves de capoeira, produtos germinais de aves de 
capoeira e carne fresca de aves de capoeira e de aves de caça. 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2023/1134 

2023.06.09 Comissão Europeia Relativo a medidas para impedir a introdução, o estabeleci-
mento e a propagação no território da União de Spodoptera 
frugiperda (Smith), que altera o Regulamento de Execução 
(UE) 2019/2072 e revoga a Decisão de Execução (UE) 
2018/638. 

Regulamento (UE) 
2023/1115 

2023.06.09 Parlamento Europeu e 
Conselho da União Eu-
ropeia 

Relativo à disponibilização no mercado da União e à exporta-
ção para fora da União de determinados produtos de base e 
produtos derivados associados à desflorestação e à degrada-
ção florestal e que revoga o Regulamento (UE) n.º 995/2010. 

Comunicações das 
Instituições, Órgãos e 
Organismos da União 
Europeia 

2023.06.09 Comissão Europeia Comunicação da Comissão relativa à parte B do anexo do Re-
gulamento (UE) n.º 284/2013 da Comissão, de 1 de março de 
2013, que estabelece os requisitos em matéria de dados apli-
cáveis aos produtos fitofarmacêuticos, em conformidade 
com o Regulamento (CE) n.º 1107/2009 do Parlamento Euro-
peu e do Conselho relativo à colocação dos produtos fitofar-
macêuticos no mercado. 

Comunicações das 
Instituições, Órgãos e 
Organismos da União 
Europeia 

2023.06.09 Comissão Europeia Comunicação da Comissão relativa à parte B do anexo do Re-
gulamento (UE) n.º 283/2013 da Comissão, que estabelece os 
requisitos em matéria de dados aplicáveis às substâncias ati-
vas, em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 
1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à 
colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado. 

 

 

 

 

 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023XC0608(03)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023R1125
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023R1125
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023R1134
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023R1134
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023R1115
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023R1115
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023XC0609(01)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023XC0609(01)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023XC0609(01)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023XC0609(01)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023XC0609(02)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023XC0609(02)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023XC0609(02)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023XC0609(02)
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OUTROS ASSUNTOS 

 República de Portuguesa 
 

Eventos 

❖ Dia de Campo: Identificação de Castas através da Folha, Projeto INCAFO – 14 de junho 
Realiza-se no próximo dia 14 de junho de 2023, no Polo de Inovação de Dois Portos / INIAV, o 2º Dia de Campo no âmbito 
do Projeto INCAFO – Identificação de Castas através da Folha [POCI-01-0247-FEDER-068922], liderado pela Vimétrica Agro, 
Lda., em parceria com o Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I.P. (INIAV) e o Instituto de Engenharia 
de Sistemas e Computadores, Tecnologia e Ciência (INESC TEC). 
 
→ Inscrições ← 
 
Programa: 

▪ 14h30: Receção dos participantes (Sara Canas, INIAV) 

▪ 14h40: Sessão de abertura (Paulo Silva, Vimétrica; Jorge Cunha, INIAV; Tatiana Pinho, INESC TEC) 

▪ 14h50: O projeto INCAFO (Paulo Silva) 

▪ 15h10: Progressos INCAFO (Paulo Silva / Sandro Magalhães, INESC TEC) 

▪ 15h40: Demonstração da aplicação INCAFO na Coleção Ampelográfica Nacional (Jorge 

▪ Cunha) 

▪ 16h40: Encerramento 
 

Fonte - Dia de Campo: Identificação de Castas através da Folha, Projeto INCAFO - 14 de junho - Dois Portos - Agroportal 
 

❖ CITAB Stakeholders Day – 19 de junho 
O CITAB está a organizar o “CITAB Stakeholders Day”, um evento que decorrerá no dia 19 de junho, no Auditório de Geoci-
ências da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, entre as 14:15 e as 18:00. 
Este evento contará com a presença de um prestigiado painel de stakeholders, num debate moderado pela jornalista Teresa 
Silveira, do jornal Público. Margarida Santos, da Agência Nacional de Inovação (ANI), fará uma comunicação sobre oportuni-
dades de financiamento para o CITAB, num evento que encerra com a participação de um reputado painel de investigadores 
internacionais que constituem a Comissão Externa de aconselhamento científico do CITAB. 
 
Fonte - CITAB Stakeholders Day - 19 de junho - Vila Real - Agroportal 
 

❖ Projeto Biod’Agro: demonstração de um sistema de monitorização para gestão das disponibilidades hídricas e agrobiodi-
versidade em Viticultura – 20 de junho 
Decorre no dia 20 de junho a demonstração de um sistema de monitorização para gestão das disponibilidades hídricas e 
agrobiodiversidade em Viticultura. 
Inscrições até 9 de junho. 
 
→ Inscrições ← 
 
Fonte - Projeto Biod’Agro: demonstração de um sistema de monitorização para gestão das disponibilidades hídricas e agro-
biodiversidade em Viticultura - 20 de junho - Douro - Agroportal 

https://www.eventbrite.pt/e/bilhetes-dia-de-campo-identificacao-de-castas-atraves-da-folha-projeto-incafo-641397325667
https://www.agroportal.pt/dia-de-campo-identificacao-de-castas-atraves-da-folha-projeto-incafo-14-de-junho-dois-portos/
https://www.agroportal.pt/citab-stakeholders-day-19-de-junho-vila-real/
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSef9J1X4u1Z2vgofx7O8u2T5vG176VutVo1ZxkyFz27ZmMi7Q/viewform
https://www.agroportal.pt/projeto-biodagro-demonstracao-de-um-sistema-de-monitorizacao-para-gestao-das-disponibilidades-hidricas-e-agrobiodiversidade-em-viticultura-20-de-junho-douro/
https://www.agroportal.pt/projeto-biodagro-demonstracao-de-um-sistema-de-monitorizacao-para-gestao-das-disponibilidades-hidricas-e-agrobiodiversidade-em-viticultura-20-de-junho-douro/
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 União Europeia 
 

Notícias da Comissão Europeia 

❖ Economia circular: Comissão recomenda ações para impulsionar a reciclagem em 18 Estados-Membros em risco de não 
cumprimento das metas em matéria de resíduos 
Num relatório publicado ontem, a Comissão identifica os Estados-Membros em risco de não cumprirem as metas, fixadas 
para 2025, de preparação para a reutilização, de reciclagem de resíduos urbanos e de reciclagem de todos os resíduos de 
embalagens, bem como a meta de deposição em aterro para 2035. Nove Estados-Membros estão no bom caminho para 
cumprir as metas fixadas para 2025: Bélgica, Chéquia, Dinamarca, Alemanha, Itália, Luxemburgo, Países Baixos, Áustria e 
Eslovénia. 
No entanto, 18 Estados-Membros correm o risco de não cumprir uma ou mais metas fixadas para 2025. A Estónia, a Irlanda, 
a Espanha, a França, a Letónia, Portugal, a Finlândia e a Suécia correm o risco de não cumprir a meta de resíduos urbanos. A 
Bulgária, a Grécia, a Croácia, Chipre, a Lituânia, a Hungria, Malta, a Polónia, a Roménia e a Eslováquia correm o risco de não 
cumprir as metas de resíduos urbanos nem as metas de resíduos de embalagens para 2025. Alguns países continuam também 
a depositar em aterro a maior parte dos seus resíduos urbanos e provavelmente não cumprirão a meta de deposição em 
aterro para 2035. A Comissão apresenta recomendações a estes Estados-Membros, que complementam o apoio financeiro 
e técnico contínuo prestado para melhorar o desempenho em matéria de gestão de resíduos. 
 
✓ Aumento da produção de resíduos 

Todos os anos, os europeus produzem, em média, 530 kg de resíduos urbanos por pessoa (resíduos domésticos e resíduos 
similares provenientes de empresas). Embora haja cada vez mais reciclagem de resíduos urbanos e menos deposição em 
aterros, o fluxo destes resíduos continua a ser um dos mais complexos de gerir. Na UE, cerca de 50 % dos resíduos urbanos 
são reciclados ou compostados e 23 % são depositados em aterros. A quantidade de resíduos de embalagens produzidos 
tem vindo a aumentar de forma constante. Entre 2013 e 2020, a quantidade de resíduos de embalagens produzidos aumen-
tou 15 % em toda a UE, atingindo quase 80 milhões de toneladas. Cerca de 64 % dos resíduos de embalagens são agora reci-
clados, embora a percentagem varie consoante o material. Mais de 75 % das embalagens de papel, cartão e metal são reci-
cladas, em comparação com menos de 40 % dos plásticos — um problema na maioria dos países da UE, muitos dos quais 
correm o risco de não cumprir a meta específica de reciclagem de resíduos de embalagens de plástico. 
 
✓ Diferenças consideráveis entre Estados-Membros 

O relatório mostra que existem diferenças significativas no desempenho em matéria de gestão de resíduos na UE. Alguns 
países têm ainda um longo caminho a percorrer para atingir as metas acordadas na legislação da UE, sendo necessárias mais 
reformas, nomeadamente assegurar o tratamento dos biorresíduos, que representa um terço dos resíduos urbanos, e a re-
colha seletiva de resíduos, que constitui um pré-requisito para a reciclagem, bem como melhorar a qualidade dos dados. No 
entanto, a maioria dos países da UE fez reformas em matéria de resíduos, ou está em vias de as implementar, a fim de me-
lhorar as taxas de reciclagem, prevendo-se que algumas dessas reformas produzam resultados nos próximos anos. 
Determinados fatores externos também influenciaram o desempenho, nomeadamente os efeitos da pandemia de COVID-19, 
que reduziu ou travou a recolha seletiva em alguns países. O recente aumento dos preços da energia está também a afetar 
negativamente as atividades de reciclagem. 
 
✓ Recomendações e apoio da UE 

A Comissão apresenta recomendações específicas para os 18 Estados-Membros que correm o risco de não atingir as princi-
pais metas de reciclagem para 2025. Estas recomendações abrangem uma vasta gama de ações: redução dos resíduos não 

https://environment.ec.europa.eu/publications/waste-early-warning-report_en
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Notícias da Comissão Europeia 
recicláveis, aumento da reutilização, reforço da recolha seletiva, desenvolvimento das capacidades de tratamento de resíduos 
para triagem e reciclagem, melhoria da governação, utilização de instrumentos económicos e ações sensibilização. 
A Comissão continuará a apoiar os Estados-Membros na aplicação da legislação da UE em matéria de resíduos, com o apoio 
dos fundos da UE e assistência técnica (por exemplo, mediante o reexame da aplicação da política ambiental, o intercâmbio 
de boas práticas e a promoção da aprendizagem entre pares). No entanto, as autoridades nacionais são responsáveis pela 
intensificação dos esforços políticos e das ações no terreno. 
Além disso, a Comissão apresentou iniciativas que contribuem para uma economia mais circular — tais como as propostas de 
novos regulamentos relativos às transferências de resíduos, às embalagens e resíduos de embalagens e à conceção ecológica 
de produtos sustentáveis — e apoiará os Estados-Membros na melhoria do desempenho em matéria de gestão de resíduos, 
para que posam atingir as metas. 
 
✓ Contexto 

O «relatório de alerta precoce» hoje publicado avalia a probabilidade de os Estados-Membros cumprirem as metas de reci-
clagem fixadas para 2025 na Diretiva-Quadro Resíduos e na Diretiva Embalagens e Resíduos de Embalagens: 55 % de recicla-
gem e preparação para a reutilização de resíduos urbanos; 65 % de reciclagem para o total de resíduos de embalagens; metas 
de reciclagem de resíduos de embalagens específicos para cada material (75 % para o papel e o cartão, 70 % para o vidro, 
70 % para as embalagens de metais ferrosos, 50 % para o alumínio, 50 % para o plástico e 25 % para a madeira). 
O relatório apresenta igualmente uma avaliação preliminar da meta de reduzir a deposição de resíduos urbanos em aterro 
para menos de 10 % até 2035. 
Juntamente com os resíduos de embalagens, a gestão dos biorresíduos surge como um dos principais problemas identificados 
como prejudicando o desempenho da reciclagem, embora a obrigação de recolha seletiva de biorresíduos seja aplicável a 
partir de 1 de janeiro de 2024. 
O relatório de alerta precoce baseia-se no reexame da aplicação da política ambiental, que já tinha revelado questões relaci-
onadas com a aplicação da legislação da UE em matéria de resíduos. Nomeadamente, cerca de 2 000 aterros ilegais ou não 
conformes com as normas ainda estão a funcionar na UE: uma fonte considerável de poluição e de gases com efeito de estufa 
e uma oportunidade perdida de recuperação de matérias-primas secundárias. 
 
Fonte - Comissão recomenda ações para impulsionar a reciclagem (europa.eu) 
 

❖ O último relatório sobre o comércio agroalimentar mostra uma recuperação das exportações da UE em fevereiro de 2023 
Após o bom início de janeiro, o comércio agroalimentar da UE aumentou ainda mais o seu excedente em 33 % em relação ao 
mês anterior, atingindo 5,4 mil milhões de euros. As exportações atingiram 18,6 mil milhões de euros em termos de valor, o 
que é 10% superior a fevereiro de 2022. Ao mesmo tempo, as importações da UE situaram-se em 13,3 mil milhões de euros, 
tendo diminuído pelo terceiro mês consecutivo. Estas são as principais conclusões do último relatório mensal sobre o comér-
cio agroalimentar publicado pela Comissão Europeia. 
 
✓ Exportações 

Em fevereiro de 2023, as exportações agroalimentares da UE aumentaram em relação a janeiro e atingiram um valor de 18,6 
mil milhões de euros. Quase todas as categorias agroalimentares da UE tiveram um início de ano dinâmico (para janeiro e 
fevereiro combinados) em termos de valor em comparação com o ano passado. Consequentemente, as exportações agroali-
mentares da UE foram, em fevereiro, superiores em 1,7 mil milhões de euros (+10%) às do mesmo período do ano passado. 
Os produtos de exportação que mais contribuíram para este aumento foram as preparações à base de cereais, as preparações 
à base de frutos e nozes e os produtos lácteos. Além disso, a UE aumentou as exportações de cereais para a África do Norte 
e subsariana nos primeiros dois meses de 2023 em mais 768 000 toneladas em comparação com o mesmo período de 2022.  
Este facto é testemunho do apoio contínuo da UE à segurança alimentar mundial, especialmente nos países de baixo e médio 
rendimento. 

https://environment.ec.europa.eu/law-and-governance/environmental-implementation-review_en
https://environment.ec.europa.eu/topics/waste-and-recycling/waste-framework-directive_en
https://environment.ec.europa.eu/topics/waste-and-recycling/packaging-waste_en
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_23_3105
https://agriculture.ec.europa.eu/news/eu-agri-food-trade-good-start-january-2023-2023-05-11_en
https://agriculture.ec.europa.eu/document/download/217be956-e36f-46df-bf38-30ea4e49cdda_en?filename=monitoring-agri-food-trade_feb2023_en.pdf
https://agriculture.ec.europa.eu/document/download/217be956-e36f-46df-bf38-30ea4e49cdda_en?filename=monitoring-agri-food-trade_feb2023_en.pdf
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Notícias da Comissão Europeia 
Os três principais destinos das exportações agroalimentares da UE - o Reino Unido, os Estados Unidos e a China - mantiveram-
se os mesmos que em janeiro. 
 
✓ Importações 

Em fevereiro de 2023, os valores das importações agroalimentares da UE mantiveram a sua tendência decrescente desde 
novembro passado e atingiram 13,3 mil milhões de euros. 
As mercadorias mais importadas continuaram a ser as oleaginosas e as proteaginosas, com uma quantidade total de 7,4 mi-
lhões de toneladas de oleaginosas e proteaginosas importadas em janeiro e fevereiro de 2023, em comparação com 6,8 mi-
lhões de toneladas durante o mesmo período de 2022. As importações de frutos e nozes também aumentaram devido ao 
aumento da quantidade, e ultrapassaram o segundo lugar do café, chá, cacau e especiarias em termos de valor. 
Em fevereiro de 2023, a Ucrânia foi a principal fonte de importações da UE, seguida do Brasil e do Reino Unido. 
Mais informações, bem como quadros pormenorizados, estão disponíveis abaixo na última edição do relatório mensal sobre 
o comércio agroalimentar da UE. 

 
Fonte - Latest agri-food trade report shows rebound of EU exports in February 2023 (europa.eu) 

 

https://agriculture.ec.europa.eu/news/latest-agri-food-trade-report-shows-rebound-eu-exports-february-2023-2023-06-08_en

